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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: Alejandro.DiazBlanco@consilium.europa.eu 

codecision.adoption@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32.2.281.43.93 

Assunto: Projeto de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece um programa a favor do mercado interno, da competitividade 
das empresas, incluindo as pequenas e médias empresas, do setor dos 
vegetais, dos animais, dos géneros alimentícios e dos alimentos para 
animais e das estatísticas europeias (Programa a favor do Mercado Único) 
e que revoga os Regulamentos (UE) n.º 99/2013, (UE) n.º 1287/2013, 
(UE) n.º 254/2014 e (UE) n.º 652/2014  

– Adoção da posição do Conselho em primeira leitura e da nota 
justificativa do Conselho 

– Resultado do procedimento escrito iniciado pelo documento CM 2428/21 
  

Informam-se as delegações de que o procedimento escrito iniciado na terça-feira, 6 de abril 

de 2021, no documento CM 2428/21 terminou na terça-feira, 13 de abril de 2021, e de que todas as 

delegações votaram a favor da adoção da posição do Conselho em primeira leitura sobre o projeto 

de Regulamento do Parlamento Europeu do Conselho que estabelece um programa a favor do 

mercado interno, da competitividade das empresas, incluindo as pequenas e médias empresas, 

do setor dos vegetais, dos animais, dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais e das 
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estatísticas europeias (Programa a favor do Mercado Único) e que revoga os Regulamentos (UE) 

n.º 99/2013, (UE) n.º 1287/2013, (UE) n.º 254/2014 e (UE) n.º 652/2014, na versão que consta do 

documento 14281/20 + COR 1, bem como da nota justificativa do Conselho, na versão que consta 

da ADD 1 + COR 1 ao mesmo documento. 

Foi alcançada a necessária maioria qualificada. Por conseguinte, são adotadas a posição do 

Conselho em primeira leitura e a nota justificativa do Conselho acima referidas. 
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